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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0073253-17.2013.815.0731
ORIGEM: 5ª Vara Mista da Comarca de Cabedelo/PB
RELATOR:  Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Acqua - Agremiação Social, Cultural, Esportiva e
Recreativa dos Servidores da CAGEPA
ADVOGADO: Jânio Cidalino de Almeida (OAB/PB 7121)
EMBARGADO: Oi Móvel S/A (atual denominação da TNL PCS S/A)
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA  DOS
DEFEITOS  DO  ART.  1.022  DO  CPC/2015. REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO. 

1. Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, “a via recursal
dos embargos de declaração –  especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização –  não pode conduzir, sob pena de grave disfunção
jurídico-processual dessa modalidade de recurso, à renovação
de um julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo
acórdão não se ressente de qualquer dos vícios de obscuridade,
omissão ou contradição.”  (STF - AI-AgR-ED-ED 177313/MG -
Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05/11/1996).

2. “Os embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou
obscuridade, não a adequar a decisão ao entendimento do
embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de
Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 - DJU 22.03.2004 p.
291).

3. Embargos rejeitados.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.
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ACORDA a Segunda  Câmara  Especializada  Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração.

ACQUA  -  AGREMIAÇÃO  SOCIAL,  CULTURAL,  ESPORTIVA  E
RECREATIVA DOS SERVIDORES DA CAGEPA opôs embargos de declaração
(f. 1.853/1.858 – volume XII) contra OI MÓVEL S/A (atual denominação
da  TNL  PCS  S/A), por meio dos quais suscita vícios no acórdão  (f.
1.842/1.851) prolatado por este Órgão Colegiado, cuja ementa está assim
redigida:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO QUE ANULA SENTENÇA,
POR CERCEAMENTO DE DEFESA, PARA DETERMINAR A REALIZAÇÃO
DE PERÍCIA TÉCNICA. PARTE QUE, INTIMADA, NÃO ESPECIFICOU
AS PROVAS QUE PRETENDIA PRODUZIR.  OMISSÃO DO ACÓRDÃO
QUANTO A ESSE TEMA. PONTO ESSENCIAL AO DESLINDE DO FEITO.
VÍCIO EVIDENCIADO, NOS TERMOS DO ART. 1.022, INCISO II, DO
CPC/2015.  EFEITOS  INFRINGENTES  ATRIBUÍDOS.  RESULTADO DA
APELAÇÃO  CÍVEL  MODIFICADO,  PARA  JULGÁ-LA  DESPROVIDA.
ACOLHIMENTO. 

1. O não enfrentamento de tópico essencial  ao deslinde da causa
configura omissão, a ser colmatada pela utilização dos embargos de
declaração, ex vi do art. 1.022, inciso II, do Novo Código de Processo
Civil.

2. Do STJ: “Intimada a parte para especificação das provas a serem
produzidas e ausente a sua manifestação, resta precluso o direito à
prova, mesmo que haja tal pedido na inicial. Precedentes.” (AgRg no
REsp  1.376.551⁄RS,  Relator  o  Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  2ª
Turma, DJe 28⁄06⁄2013).

3. Embargos acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes.

Nos  presentes  aclaratórios,  a  parte  embargante  sustenta  a
existência  de  omissão,  porquanto  o  julgado  recorrido,  ao  decidir  pela
preclusão à produção de provas, não teria observado o pleito de realização
de prova pericial formalizado na contestação, desrespeitando o disposto
no art. 130 do CPC/1973 (correspondente ao art. 370 do NCPC).

Intimada,  a  parte  contrária  apresentou  contrarrazões  aos
embargos de declaração (f. 1.862/1.866), propugnando a manutenção do
decisum embargado.

É o breve relato.
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VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                Relator

O acórdão embargado enfrentou a matéria da seguinte forma:

Os autos cuidam de ação de cobrança proposta por  TNL PCS S/A
contra  ACQUA  -  AGREMIAÇÃO  SOCIAL,  CULTURAL,  ESPORTIVA  E
RECREATIVA DOS SERVIDORES DA CAGEPA.

O pleito exordial  foi  julgado procedente,  por meio de sentença (f.
1.722/1.1727) do Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Cabedelo,
assim ementada:

CIVIL:  AÇÃO  DE  COBRANÇA  –  SERVIÇOS  DE  TELEFONIA  –
CONTRATAÇÃO PELA RÉ DE DIVERSAS LINHAS DE TELEFONIA MÓVEL –
INADIMPLÊNCIA  –  RÉ  QUE  NÃO  NEGA  A  EXISTÊNCIA  DA  DÍVIDA
APESAR DE DISCORDAR DO DÉBITO APRESENTADO, SEM DEMONSTRAR
OS  VALORES  QUE  ENTENDE  COMO  DEVIDOS  –  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS VALORES APONTADOS PELA AUTORA –
VALORES REPUTADOS COMO CORRETOS – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

Irresignada, ACQUA - AGREMIAÇÃO SOCIAL, CULTURAL, ESPORTIVA
E RECREATIVA DOS SERVIDORES DA CAGEPA apresentou apelação
(f. 1.729/1.739), cujos tópicos ficaram assim resumidos no relatório
do acórdão embargado:

A  apelante  alegou  as  preliminares  de  cerceamento  de  defesa  por
ausência de cópias da inicial e dos documentos que a instruiu. No mérito
sustentou a necessidade de perícia contábil para fins de verificar-se a
veracidade do valor cobrado (f. 1.729/1.739). (sic, f. 1.802).

A  preliminar,  relativa  à  ausência,  quando  da  citação,  de  cópia  da
inicial e dos documentos que a instruíram, foi rejeitada. No mérito o
recurso foi provido, para que fosse anulada a sentença, a fim de que
fosse realizada perícia técnica.

Sobre  a  perícia,  que  consubstancia  o  âmago  da  questão  dos
embargos, o acórdão assim se pronunciou, na parte que interessa:

Quanto ao mérito da causa, a parte ré/apelante (ACQUA), na contestação
e no recurso, sustenta a necessidade de realização de perícia contábil,
de forma a comprovar-se,  sem resquícios de dúvidas,  o valor  real  do
débito que lhe foi cobrado, inclusive com incidência fiscal.

[…]

Ora,  in casu, imperiosa é a realização de perícia técnico-contábil  para
chegar-se a uma cifra em relação ao real valor devido, de modo a vedar-
se o enriquecimento ilícito em caso de trânsito em julgado do  decisum
respectivo e consequente execução, caso se saia vencedora a empresa
autora/apelada (TNL PCS S/A).

[…]
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No caso em testilha, embora a parte apelante tenha requerido a perícia
contábil, não existiu sequer manifestação do Juiz a quo em relação ao
assunto, vindo apenas a pronunciar-se quanto do julgamento da causa.

[…]

Diante do exposto, rejeito a prefacial e, no mérito, dou provimento
ao apelo, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos
à Comarca e à Vara de origem, para fins de realização de perícia contábil,
na  forma  pedida  na  contestação  e  no  presente  apelo,  facultando  às
partes  o  que  preceitua  o  art.  5º,  inc.  LV,  da  Carta  Magna. (f.
1.803/1.806).

Da leitura do provimento hostilizado observa-se que, de fato, não há
menção  à  circunstância  de  que  a  embargada  foi  intimada  para
especificar as provas que pretendia produzir, mas se manteve silente.

Consoante diz  a  jurisprudência  do STJ,  caracteriza  omissão o  não
enfrentamento  de  tese  revelante  ao  deslinde  da  controvérsia,  tal
como expõem os seguintes precedentes:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL.
ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO
CARACTERIZADA. RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM.

1. A omissão relevante para o julgamento da demanda autoriza
o  manejo  de  embargos  de  declaração  e  a  negativa  de
abordagem da matéria autoriza a decretação da nulidade com
fundamento no art. 535, II, do CPC. O essencial é que a matéria jurídica
relevante seja objeto de manifestação explícita.

2.  A parte  tem o direito  fundamental  à  entrega de prestação
judiciária  plena,  ampla  e  minudente.  É  elemento  do  próprio
conceito  de  jurisdição  democrática,  que  se  caracteriza  pelo
amplo  acesso  e  pelo  devido  processo  legal,  a  ciência  dos
fundamentos pelos quais os direitos foram conferidos, cerceados
ou modificados pelas Cortes de Justiça.

Agravo  regimental  improvido.  (AgRg  no  REsp  1510915/RS,  Rel.
Ministro  HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  julgado  em
12/05/2015, DJe 19/05/2015).

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL  NOS  EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  INEXISTÊNCIA  DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO
NO JULGADO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC CARACTERIZADA.

1. A recusa do Tribunal  de origem em emitir  pronunciamento
acerca de ponto essencial ao julgamento da lide, a despeito da
oposição  de  embargos  de  declaração  solicitando  específico
pronunciamento sobre a matéria, implica ofensa ao art. 535 do
Código de Processo Civil.
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2. Necessidade de aclaramento do acórdão embargado, de modo que o
retorno dos  autos  à origem, para nova apreciação dos  aclaratórios  lá
opostos, fica restrito às preliminares relacionadas às condições da ação.

3.  Embargos  de  declaração acolhidos,  sem efeitos  infringentes. (EDcl
nos EDcl no REsp 1118665/RS, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 29/09/2014).

A fim de colmatar a lacuna no acórdão, debruço-me sobre a
omissão.

Em  audiência  realizada  no  dia  14/10/2014,  em  que  ambos  os
litigantes estavam presentes, o Juiz consignou no termo que,  “não
existindo possibilidade de acordo, ficam as partes já devidamente
intimadas para no prazo de 10 dias apresentarem provas que
pretendem produzir em juízo.” (f. 1.718).

Apenas a autora, TNL PCS S/A, atravessou petição, por meio da qual
dispensou a produção de provas e pediu o julgamento antecipado da
lide (f. 1.720/1.721).

Percebe-se,  portanto,  que  a  embargada  não  formulou  pedido  de
produção de provas, embora tenha sido intimada a fazê-lo. 

A omissão fica evidentemente caracterizada quando o acórdão
não  se  pronunciou  sobre  esse  fato,  porquanto,  uma  vez  que,
intimada,  não  formulou  pedido  de  produção  de  provas,  como
consignado, não lhe caberia, em sede de apelação, verter pedido de
cerceamento  de  defesa,  em  razão  da  não  realização  de  perícia
técnica.

N'outras palavras, houve preclusão a respeito do pedido de produção
de provas em relação à embargada, porquanto, quando instada a
especificar as que pretendia produzir, manteve-se silente.

O Superior Tribunal de Justiça é pródigo em sufragar o raciocínio aqui
desenvolvido. Vejamos:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  ESPECIFICAÇÃO  DAS  PROVAS  A  SEREM
PRODUZIDAS.  INTIMAÇÃO.  INÉRCIA  DA  PARTE.  PRECLUSÃO.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INOCORRÊNCIA.  MILITAR.  REFORMA.
INCAPACIDADE  NÃO  RECONHECIDA,  PELA  CORTE  DE  ORIGEM.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  7/STJ.  PRECEDENTES  DO  STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

I. Não se configura cerceamento de defesa na hipótese em que a
parte  autora,  após  a  contestação,  foi  intimada  para
especificação  das  provas,  contudo,  manteve-se  silente,  o  que
resulta em preclusão, mesmo que tenha havido tal pedido, na
inicial (STJ,  AgRg  no  REsp  1.376.551/RS,  Rel.  Ministro  HUMBERTO
MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  28/06/2013).  Com  efeito,  "o
requerimento de provas divide-se em duas fases: (i) protesto genérico
para  futura  especificação  probatória  (CPC,  art.  282,  VI);  (ii)  após



EDcl n. 0073253-17.2013.815.0731                                                                                                      6

eventual contestação, quando intimada a parte para a especificação das
provas, que será guiada pelos pontos controvertidos na defesa (CPC, art.
324). Não obstante o requerimento tenha-se dado por ocasião da
petição inicial ou da contestação, entende-se precluso o direito à
prova, na hipótese de a parte omitir-se quando intimada para
sua especificação" (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1.176.094/RS, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 15/06/2012).

II. No caso dos autos, o Tribunal a quo consignou, no acórdão recorrido,
que,  "a  despeito  de haver requerido,  na inicial,  a  produção de  prova
pericial,  o  autor  quedou-se  silente  ao  despacho  para  especificar  e
justificar  as  provas  a  serem  produzidas  (fl.  212).  O  mero  protesto
genérico, na inicial, pela produção de certa prova não basta para a sua
realização. É necessário que no momento oportuno a parte especifique as
provas que pretende produzir, justificando-as".

III. Tendo o Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias
fáticas da causa, com base na apreciação do conjunto probatório dos
autos, reconhecido que o autor não estava incapaz para fins de reforma
remunerada, a alteração de tal conclusão, exigiria novo exame do acervo
fático-probatório constante dos autos, providência vedada em sede de
Recurso  Especial,  a  teor  do  óbice  previsto  na  Súmula  7/STJ.  Nesse
sentido:  STJ,  EDcl  no  AgRg  no  AREsp  117.635/RJ,  Rel.  Ministro
HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA,  DJe  de  21/05/2012  e  STJ,
AgRg  no  REsp  1.331.686/RS,  Rel.  Ministro  NAPOLEÃO  NUNES  MAIA
FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe de 19/04/2013.

IV.  Agravo Regimental  improvido. (AgRg no REsp 1407571/RJ, Rel.
Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,  SEGUNDA TURMA, julgado em
08/09/2015, DJe 18/09/2015).

PROCESSUAL  CIVIL.  PRODUÇÃO  DE  PROVAS.  INTIMAÇÃO PARA
ESPECIFICAÇÃO  DAS  PROVAS  A  SEREM PRODUZIDAS.  INÉRCIA  DA
PARTE.  PRECLUSÃO CARACTERIZADA.  CERCEAMENTO  DO  DIREITO
DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. O  requerimento  de  produção  de  provas  divide-se  em
dois momentos.  O  primeiro  consiste  em  protesto  genérico
na petição  inicial,  e  o  segundo,  após  eventual
contestação, quando intimada a parte para a especificação das
provas.

2. Intimada  a  parte  para  especificação  das  provas  a
serem produzidas e ausente a sua manifestação, resta precluso
o direito  à  prova,  mesmo  que  haja  tal  pedido  na
inicial. Precedentes.

3. Não se configura cerceamento de defesa a hipótese em que a parte
autora, após a contestação, foi intimada para especificação das provas,
contudo,  manteve-se silente,  o que resulta  em preclusão,  mesmo que
tenha  havido  pedido  na  inicial.  Precedentes.  Agravo  regimental
improvido. (AgRg  no  REsp  1.376.551⁄RS, Relator  o  Ministro
HUMBERTO MARTINS,  2ª T, DJe 28⁄06⁄2013).
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTIMAÇÃO PARA PRODUÇÃO 
DE PROVAS. INÉRCIA DAS PARTES. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO 
DE DEFESA.

1. O  requerimento  de  provas  divide-se  em  duas  fases:
(i) protesto genérico para futura especificação probatória (CPC,
art. 282, VI); (ii) após eventual contestação, quando intimada a
parte  para  a  especificação das  provas,  que  será guiada  pelos
pontos controvertidos na defesa (CPC, art. 324).

2. Não obstante o  requerimento tenha-se dado por ocasião da
petição inicial ou da contestação, entende-se precluso o direito à
prova, na hipótese de a parte omitir-se quando intimada para
sua especificação. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa. (AgRg nos
EDcl  no  REsp  1.176.094⁄RS,  Relator  o  Ministro  LUIS FELIPE
SALOMÃO, 4ª T, DJe 15⁄06⁄2012).

 

DIREITO CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
DE  INSTRUMENTO.  PROVA. ESPECIFICAÇÃO  DAS  PROVAS
DETERMINADA  PELO  JUÍZO. NÃO-OCORRÊNCIA.  JULGAMENTO.
CERCEAMENTO  DE DEFESA.  NÃO-OCORRÊNCIA.  PRECEDENTES  DO
STJ. RECURSO  QUE  NÃO  INFIRMA  OS  FUNDAMENTOS  DA DECISÃO
AGRAVADA. SÚMULA 182⁄STJ. APLICABILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O indeferimento motivado de produção de provas, mormente quando
requeridas  de  forma  genérica,  mostrando-se dispensáveis  diante  do
conjunto  probatório,  não  importa  em cerceamento  de  defesa.
Precedentes do STJ.

2.  Hipótese  em  que  os  agravantes,  mesmo  instados  pelo  Juízo
a especificarem as provas que desejavam produzir, limitaram-se a ratificar
o pedido genérico formulado na contestação.

3.  "É  inviável  o  agravo  do  art.  545  do  CPC  que  deixa  de
atacar especificamente  os  fundamentos  da  decisão  agravada"
(Súmula 182⁄STJ).

4. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 1.014.951⁄SP, Relator o
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, 5ª T, DJe 04⁄08⁄2008).

 

PROCESSUAL  CIVIL.  PREVIDENCIÁRIO.  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO.
OMISSÃO  E  CONTRADIÇÃO.  OMISSÃO CONSTATADA.  CONTRADIÇÃO
NÃO DEMONSTRADA.

I  -  Os  embargos  de  declaração  devem ser  acolhidos  se constatada  a
ausência de manifestação quanto ao ponto suscitado.

II  - "O  silêncio  da  parte,  em  responder  ao  despacho
de especificação  de  provas  faz  precluir  do  direito  à
produção probatória,  implicando  desistência  do  pedido
genérico formulado  na  inicial"  (Resp  329.034⁄MG,  3ª  Turma,
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Rel.  Min. Humberto  Gomes  de  Barros,  DJU  de
20⁄03⁄2006). Cerceamento de defesa não caracterizado.

III - A contradição ensejadora do incidente de declaração pressupõe a
existência de termos inconciliáveis entre si no corpo da decisão, o que
não restou demonstrado in casu. Precedentes.

Embargos  de  declaração  parcialmente  acolhidos,  sem
efeitos modificativos. (EDcl no REsp 614.847⁄RS, Relator o Ministro
FELIX FISCHER, 5ª T, DJe 02⁄06⁄2008).

À luz do exposto, estou persuadido de que não há cerceamento de
defesa, quando intimada a parte para apresentar  especificação de
provas, ela se mantém silente, ocorrendo a preclusão.

Destarte,  acolho  os  embargos  de  declaração,  emprestando-
lhes  efeitos  infringentes,  para,  suprindo  a  omissão  apontada,
modificar  o  resultado do julgamento da apelação cível,  julgando-a
desprovida e, via de consequência, mantendo incólume a sentença
em todos os seus termos. (f. 1.844/1.850).

Depreende-se  da  decisão  vergastada  que  houve  o
reconhecimento  da  preclusão quanto  à  produção  de  prova.  Isso
porque, embora intimada, em audiência realizada no dia 14/10/2014, para
especificar as provas que pretendia produzir, a embargante não o fez.

O  acórdão  debruçou-se  especificamente  sobre  a  matéria
delineada nestes  embargos  de declaração.  Citando precedente do  STJ,
transcrito às f. 1.848, este Órgão Colegiado afirmou, peremptoriamente,
que  “não  obstante  o  requerimento  tenha-se  dado  por  ocasião  da
petição inicial ou da contestação, entende-se precluso o direito à prova,
na  hipótese  de  a  parte  omitir-se  quando  intimada  para  sua
especificação" (STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1.176.094/RS, Rel. Ministro LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 15/06/2012).

Desse  modo,  de  forma  diferente  do  que  foi  veiculado,  o
acórdão decidiu categoricamente que não basta o pedido de produção de
provas requerido na exordial ou na contestação, devendo a parte, quando
intimada pelo juízo,  especificar  as que pretende produzir,  sob pena de
preclusão, como ocorreu na espécie.

Assim, da leitura do recurso, percebe-se  que as alegações da
embargante demonstram, de forma clara, que os vertentes embargos
pretendem, na prática, rediscutir os fundamentos que embasaram a
decisão editada nos autos, ensejando sua rejeição por se arredarem
claramente das hipóteses elencadas no art. 1.022 do CPC/2015, máxime
quando tentam modificar o decisum guerreado por meio de efeitos
infringentes.

O Supremo Tribunal Federal já decidiu que:
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A via recursal dos embargos de declaração – especialmente quando
inocorrentes os pressupostos que justificam a sua adequada
utilização – não pode conduzir, sob pena de grave disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso, à renovação de um
julgamento que se efetivou de maneira regular e cujo acórdão não se
ressente de qualquer dos vícios de obscuridade, omissão ou
contradição.1 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

Ora, a embargante busca, na verdade, desconstituir o acórdão
prolatado no âmbito deste Órgão Colegiado, pretendendo, além do mero
exame dos pressupostos condicionadores da adequada utilização dos
embargos de declaração –  elementos esses inexistentes no caso sub
judice –  rediscutir a própria matéria que constituiu objeto de cansativa
apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.2

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 – RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.3 

Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,

1 STF - AI-AgR-ED-ED 177313 / MG - Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma - jul. 05.11.1996.
2 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.
3 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

É nesse sentido o entendimento uníssono do STJ, conforme se
vê adiante:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
PRETENSÃO DE REFORMA DO ACÓRDÃO EMBARGADO. I –  Os
embargos se prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade,
não a adequar a decisão ao entendimento do embargante.  II –
Embargos de declaração rejeitados.4 

Além disso, ressoa com significativa importância a concepção
defendida  pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo após a vigência do
NCPC, de que o órgão julgador não é obrigado a pronunciar-se sobre
todas as teses arguidas pelas partes, quando adotar fundamentação
lógico-jurídica coerente, apta a viabilizar o exercício da ampla defesa pelas
partes. Observemos:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL.  HIPÓTESE DE NÃO CABIMENTO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

Mesmo  após  a  vigência  do  CPC/2015,  não  cabem  embargos  de
declaração contra decisão que não se pronuncie tão somente sobre
argumento incapaz de infirmar a conclusão adotada. Os embargos de
declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC/2015, destinam-se a
suprir omissão, afastar obscuridade ou eliminar contradição existente
no julgado. O julgador não está obrigado a responder a todas as
questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo
suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo inciso IV
do  §  1º  do  art.  489  do  CPC/2015  ["§  1º  Não  se  considera
fundamentada  qualquer  decisão  judicial,  seja  ela  interlocutória,
sentença  ou  acórdão,  que:  (...)  IV  -  não  enfrentar  todos  os
argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a
conclusão adotada pelo julgador"] veio confirmar a jurisprudência já
sedimentada pelo STJ, sendo dever do julgador apenas enfrentar as
questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão. EDcl
no MS 21.315-DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada
do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016, DJe 15/6/2016.5 

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal
de origem enfrenta a matéria posta em debate na medida necessária
para o deslinde da controvérsia, de forma objetiva e fundamentada.
O órgão julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todo e

4 STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro - 3ª Turma - jul. 17.02.2004 – DJU 22.03.2004
p. 291.
5 Informativo 585/STJ.
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qualquer ponto suscitado pelas partes, mas apenas sobre os
considerados suficientes para fundamentar sua decisão.6

O órgão julgador, como acentuado pelo entendimento pretoriano, não
é obrigado a se pronunciar sobre todos os temas, mas apenas acerca
daqueles relevantes e aptos à formação de sua convicção.7

Esta  Corte firmou compreensão de que o magistrado não está
obrigado a se pronunciar sobre todos os pontos abordados pelas
partes, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros
fundamentos.8

"Não cabe ao tribunal, que não é órgão de consulta, responder a
'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de
concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão,
mas deseja, isto sim, esclarecimentos sobre sua situação futura e
profliga o que considera injustiças decorrentes do decisum (...)"
(EDclREsp 739/RJ, Relator Ministro Athos Carneiro, in DJ 12/11/90).9

Por fim, “os embargos declaratórios, mesmo manejados com o
propósito de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão
embargada não ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua
interposição.”10

Na realidade, a embargante quer forçar este Órgão Colegiado a
reexaminar  os  aspectos  jurídicos  do  acórdão,  sobre  o  qual  não  recai
qualquer dos vícios do art. 1.022 do CPC/2015.

Ante o exposto, rejeito os aclaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo

6 AgRg no Ag 1038673/RS, Rel. Ministro Vasco Della Giustina (Desembargador convocado do TJ/RS), Terceira
Turma, julgado em 04/11/2010, DJe 17/11/2010.
7 AgRg no Ag 1232500/SP, Rel. Ministro Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, julgado em 17/08/2010, DJe
06/09/2010.
8 AgRg no Ag 1214153/RS, Rel. Ministro Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE), Sexta
Turma, julgado em 05/08/2010, DJe 06/09/2010.
9 EDcl no MS 7.387/DF, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Terceira Seção, julgado em 26/11/2003, DJ
19/12/2003, p. 314.
10 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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Doutor  CARLOS  EDUARDO  LEITE  LISBOA (Juiz  de  Direito
Convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO).

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora LÚCIA  DE
FÁTIMA MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 17
de novembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                        Relator
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